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SUPERIOR TRIBill'fAL NILITAR. 

ATA DA 77a SESSÃO, EN 3 DE DEZEHBRO DE 1962. 

PRESIDÊHCIA DO EXHO. SR. MIITISTRO TENEI'ii'E-BRIGADEIRO ÁLVMW HECK
SI-IER. 

PROCUR.ADOR-GE...~L DA JUSTIÇA NILITAR, O EXHO. SR. DR. JOÃO ROMEIRO 
liETO. 

SECRETÁRIO, O Sr. Dr. IBERÊ GARCHIDO FERNANDES DE SÁ, VICE - DI
RETOR. 

.# 
C01~P2.recera.m os E:;rnos. Srs.).finistr9s Dr. Octayio r·íurgel de Rezen 
de, Generai-d~-Exe:1fcito Al1.tonio Jose de Lima C&!laré:. Almirante-de 
-Ssquacra Jose Esplndola, Tenente-BriGadeiro Vasco Âlv~s Secco,A! 
Tilirante-de-Esquadra Diogo Borges "Fortes, General-de-Exercito Flo
riano de ~ii:na Bro..yn~r e os Exmo9. Srs. Hinistros convoc2..dos Gene
Ral-de-E:::ercito Jose Daudt •Ii'a'Qricio e Dontores Orla..'!J.do NoutiJJb.o I _ \ 
.c ibeiro da Costa e 1h0.dei11ar Torres da Costa. ....., 

Deixou de comparecer à sessão, o Exmo. Sr. 111inistro Dr. Autran Dm 
rado, com causa justificada. 

, 
Acham-se liêGnciados os Exmos. Srs. Ministros Genera~-de-Exêrcito 
Tristão de Alencar Araripe e Doutor \'Jashington Vaz de Mello. 

' , ... 
As treze horas, havendo numero legal, f'oi aberta a sessao. 

Lida e sem debate, foi aprovada a ata dn sessão anterior. 

.... .... * * 
o I 

ApelaçÕes juJ.gadas na sessão secreta do dia 28 de novembro: 
•..J 

NQ 33.222 -

, 
Para. Rél. o Exmo. Sr. Hinistro Dr. Murgel de Rezen
de. 'Rev. O Exmo •. Sr. Hinistro Alm •. Esq •. Borges For
tes. Apelante: A Prómotoria dã Auditoria da 81 Regi
ão Militar. Apelada: A sentença do Con.selho Permanen 
te de Justica da Auditoria da 8& Regiao Militar, q,le 
absolveu o Soldado da za Cia. de Construção, Franc~~ 
co Joaquim do Nascimento~ dos crimes previstos nos 
arts. 181, § 3Q, e 182,·9 5º, combinados com o art. 
66, § 12 tudo do .#C .P .M. - Hegaram provimento ao 
recurso !o Hir;.isterioÂPublico, para confirmar a sen
tença absolutoria, unanimemente. 

Hato Grosso. 'Rel. O Exmo~ Sr. Hinistro ·Dr; Hurgel de 
Rezende. Rev-.-~0' ·Em-o. Sr. Ministro Gen.Ex.Lima Bra.y
ner. Apelante: A Prómotoria da Auditoria da 9a Regi
ão Hilitãr. Apelada: A sentença do..,Conselho Especial 
de Justiça da Auditoria da 9!:!. RegiSã-o Hilitar·, que a.P 
solveu os Capitães da 1A/9Q Batalhao de Engenharia 7 
de Combate, Neudo Leite da Silva· e Antonio· Vaimini 
Rondon, do crime previsto no art. 237, do C .P .N., d_g 
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vendo os autos serem Derne~idos ao Exmo. Sr, General 
Com~dante da~9A Região ijilitar, que tom~a as pro
videncias cabíveis a· especie. - Pelo voto de de~=~ 
sempate do E::xmo. ·,sr. Ministro-~resid~nte, negaram 
provimento ao recurso do ijinisterio Publico,para ao~ 
firmar a sentença·absolutoria, sendo que o Exmo.sr. 
Minis~ro Alm. Esq. Borges Fortes a c?nfirmava, sem 
prejUlzo de serem os acusados submet~dos a ~onselho 
de Justificação, e Minist~~s Generáis~de-Exercito I 
Lima Bra.yner e Daudt Fabr~cio e Dr. Tórres da Co~té\ 
que o proviam, para reformar a sent1nca e co~dena -
los a 3 meses de suspensao do·exerc~cio do posto,cQ 
mo incursos·no art. 2'j7J.. d<; C.P.H., e Dr. Ribeiro<h 
Costa e Alm. Esq. Jose ~sp~ndola, que anulav~ o 
processo, 11 ab initio", para que os acusados fossem 
processados pelos crimes que realmente praticaram. 

Foram, a seguir, relatados e julgados os seguintes processos: 

N2 26.617 -

HABEAS-CORPUS 
--------------------------------------------------

" Para. Rel. O "Exmo. Sr. Ninistro Dr. r·1urgel de Rezen-
de. P~ciente: Ruy,Pereira da Silva, Subof~cial da 
Aer9nautica, do Nucleo de Parque de Aero~au~ica de 
Belem, alegandot por seu advogado, estar preso, sem 
culpa formada, desde ?9 de outubro de 1962, em consg 
quencia de ato arbitraria e ileGal do Sr. Najor Lou
rival Lopes Bayma, pede a CQncessão da ordem. -AConr 
cederam·a ordem, para ser posto em liberdade, unani
memente. 

( . 
·~ 

Pernambuco. Rel. O E:iano. Sr. Ninistro Ten. Brig. Al-A , 

ves Secco.,Pacientes: Joel Arruda Cumara, Universits 
rio, e Jose Fi~~ino e João Barbosa Silva, Campone,
ses, por seu advogado, alegando terem sido, arbitra
riamente, sequest~ados por ordem abusiva dotsr. Co -
mandante do IV Exercito~ executada pela Pol~cia Ci -
vil, sem·nenhuma formal~dade leg~l, pede defer~ento 
da ordem. - JuJ.garam prejudicado o pedido, unanimg 
mente. 

. , 
Gu<ll)abara; Rel. O E:Xmo. Sr. Hinistro AL.-n. Esq. Jose 
Espindola. Paciente: Astrogildo,d~ Oliveira, 1a Sar
ge~t?t ga ~scol~ de Defesa Ant!-A~rea, alegando, por 
seu ~rmao, •est~ sofr~ndo coaça9 ~legal por parte do 
Sr. Comro1dante d~ Policia do Exercito, em vi~tude de 
prisão incomuniuavel, desde 16 deHnovembro de 1962, 
sem culpa formada, pede a concessao da ordem, para o 
fim de cessar a incomunicabilidade em que se mcontra 
e ilnedia~a liberdade. JuJ.garam prejudicado o pe
dido, unanimemente. 



(Cont. da ata da 77a Sess., em 3/XII/962) 

NQ 26.610 - Guanabara. :Rel. O Exmo~ Sr. 1-'Iinistro Alm~ Esq. Bar -
ges Fórtes. Pacj_énte: 'Frê.llc:tsco Batista de Oliveira, 
lA Cl. s~. nn,44,0399.3~ alegando, por seu advogado, 
estar preso, a disposiçao d~ 2"· ·Auditoria da Harinhq 
r~spondendo peJ,o crlme de deserção, recolhido ao Pr,g 
sidio Naval, ha. 90 dias1 sem que tenha sido julgad9 
o processo, pede seja posto em liberdade, sem preju~ 
zo do processo; - Deneearam a ordem, contra o vo
to do EJ011o~ Sr. Hinistro Dr. Nurgel de Rezende, que 
a concedia. 

A P E L A Ç Õ E S: 
------------------------------------

NQ 33.183 - Guanabara~ Rel~ O E:x:mo~ Sr~ Hinistro Ten. Brig. Al
ves Secco, Rev. O ·E~"lo. Sr. Hinistro Dr. Hurge1 de 
Rezende. 4pelante: E~nani Ramos de Almeida,.Soldad?,() 
d~ Base Aerea do Galeao, condenado'a 6 meses de pr~
sao; incurso no art. 163, do C.P.H. Apelada: A sen
tença do Con:jelho Permanente de J"ustiçe. da 2tl AuditQ 
ria da Aeronautiua. Ne;;ar.:Di1 prQvimento para co.IJ. 
firmar a sentença condenatoria, unanime~enfe. 

ND 33.167 - SÜo Paulo. 'Rel, O E:xmo~ Sr. Hinistro ·nr. TÓrres da 
Costa~ Rev. O E:xmó. Sr. 1-anistro Ten. Brig. Alves .. 
Secco. Apelantes: A Promotoria da li\ Auditoria da 
ZA Região H:i.lita.r e O>ival Ant9nio Denedito7 Benedi .. 
to Ferreira Neto e Francisc9 Ha.ximo Colhe~r~nhas,s~ 
dadoS.""da Guarnição da Aeronautica de J3rasilia, cónd~ 
~~dos a um (1) ano de detencao, incursos no art~lbJ 

inciso I, a 8 meses de reclusão, inçursos no a.rt.l9~ 
§ 4n, incisos IV é V,:combinado com o§ zn dg mesmo 
artigo, tudo do C .P .H. ,H e Dorj.val Hunhoz Ro.mP.llt Sol
dudo cta mesma Corporaçao, condenado a U!i1 (1) ano de·-J 
detençeo, incrros no art. 167, inciso I, e a lO me
ses de reclusaot incurso no art. 198, § 42? incisos 
IV e v, combinado com o § 22t do mesmó árt~go, e:art 
59, inciso II, letra "k", tudo do C.P.H. -Apelada: A 
sente~ça do Conselho Permm1ente de J"ustiça, para · a 
Aeron~utica, da 10 Auditoria da za. Rer;ião Hilitar. -
- Unanimemente, jQlgáram os ~cusados anistiádós do 
crime previsto no art. 167, inciso I, do C.P.M., pe
lo Decneto Legislati1o IJD ),8/61, e deram provimento 
ao recü.rso do Ninisterio Publico% para reformur a I 
sentença e condenar Olival Ant9n~o Benedito? Benedi
to Ferreirn. Neto e Frwcisco Naximo CoJ.heir~nhas a 
2 (dois) anos de reclusão, como inc~Tsos no art.Í98, 
§ 4n, incisos IV e V e Dorival Hunhoz Ramon, a 2 a
nos e 6 meses de recfusão, como incurso:no art.l98,§ 
4n, incisos IV e V, combinado com o art~ 57, contra 
os votos· do E:::mos. Srs. Ninistros Dr. Torres da Ços
ta e Gen. Ex. Lima. Brnyner, que condenavam os tres I 
primeiros acusados a 29 meses de reclusão, como in -
cursos no art,. 198, § h2, inciso v, combinado com o 
art • 57, e o ultimo - Dor i val Hunhoz Ramon - a 32 
meses de reclusao, como inc'Urso no art. 198, § 4D.1i,n 
ciso v, combinado com o artp 57, e Dr. Murgel de He
ze~de e Gen. Ex. Daudt Fabr~cio, que condepavam os 
tres primeiros a 2 anos e 6 meses de reclusão, co~o 
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incursos no art. 198, §)~c? incisos IV e V, combina
dos com o art •. 57, e o ultLllo, Dorival Muilhoz Ra.mon1 a 3 anos de reclusãtz como incurso nó art. 198, § 4~ 
incisos IV e V, comb2nados com o art. 57, tudo do c. 
P.H. 

N • . . 

Sao Páulo.~Re1. O Exmo~ Sr. Ministro·nr. Ribeiro da 
Costa~ Rev. O Eiono. Sr., Hinistro Ten. Brig. Alves I 
S~cco. Apelante: A Promotoria da lA Auditoria da 2& 
Região Militar. Apelada: A sente~ça do Conselho Per
manente de Justiça, para a Aeronautica, da lil Audit.Q 
ria,dn 2a Região Militar, que absolveu o Cabo da Ae
ronautic~, perte::.1.cente ao ,efetivo do Destacamento ~ 
cursor ~a Escola de Aeronautica de Piraçununga; Adel 
son Ignaéio da Rocha,,do crime~previs~o ~o art. 141, 
do C.P.M., sem prejUlZO da açao desclpllnar que por 
ventura couber. - (Julgamento em sessão secreta). ·~ 

* 
f "' Nb in2cio da sessao, o TribU11.al passou a apreciar e julgar o se -

guinte expediente: 

" 1C - Promoção de Escrevente .Jt~amentado, de 1a para 2~ entrancia: 

"Com a aposentadoria de lvaldemar da Silva Nunes, conform~ ato 
nc 223, de lA, publicado no DO-GB,.III, de 4 de outubro ultima, 
ficou vago .um cargo de e-screvente jurarnentado de 2a ~ntranci~ 
Simbo1o P.J-6. ·o preenchimento do referido cargó esta previs
to na Lei,nC 4.083, de 24 ;v.r16~ arts. 17 ê 20. ,.Tendo sido 
pelo criterio de anti~t~dade a ~tima promóção a esse ca~go,a 
~ra em estudot obedecer~ a? de mereci~ento. Dos escreventes I 
J'l.lf'~entÇldos de lDr entranc2n, em condJ.çoes de concorrer. a pró 
moçao, somente se manifestaram oomo cro1didatos~ os seguintes: ~ 
Edmundo Garcia de Freita~, Arnaldo Silva Ferre2ra Lima, Telm(}..ooll" 
Boeira1 Djalma Goss, Jose ~e Araujo Silva e L~z Paulo de As 
sis Pa..Letta". - Submetido a votáçao, em escrut2nio secreto, 7 
foi obtido o seguinte resultado: · · · · · · 

E~11undo Garcia de Freitas •••••••••• 2 votos 
Arnaldo Silva Ferreira Lima ••••••••• 5 votos. 

Assim, foi promovido ao cargo de Escrevente J~amentado, de 
2~ entrancia, Símbolo PJ-6, o dito de 1a entrancia Arnaldo 
Silva Ferreira Lima. 

, 
2a - Requerimento de Geraldino Ceza;, zc Sargento do Exercito, em 

que solicita novo exam~ psicotecnico, para fins de inGrésânr 
na carreira de l',!otorista do Quadro da Secretaria do S.T .H.: 

ttExmo~ Sr. Ninistro-Fresidente do 9uper~or Tribu:.J.al l1ilitar~ 
Geraldino Cezar; 2Q Sargento do Exercito, ser~indo como m2to
rista de s. Exa. o Sr, Ninistro General-de-Exercit-o Trista6 I 
de Alencar Araripe, ha mais de nove anos? neste Tribunal?in~ 
crito no concurso para motorista doASuperlor ~ribunal Milltar, 
tendo sido considerado ~..Jl.i:;.Q. no exame psicotecaiso, fato de 
oue tomou conl1eciütento somente no dia da reali.zacao das -oro
vas escritas do citado concurso, vem

1 
mui respeitosamente; SQ 

liéito.r a V. Exa. se digne conceder- he mná. nová oportun2da
de. He~ta oportunidade, deseja informar a v. E.::ca. que durante 
todos esses anos em que serve com o·sr. Ninistro General Ara-. 
ripe 7 sempre agiu com inteira correção, sob todos os aspecto~ 
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o que vem at~st~do por s.:Ex~~, em anexo tendo servido ~am
'bém nQ :gzcelentissimo~~-:Sê1$.hor. Hinistro Óene;:al Pedro Aurelio 
de Goes 1-Ionteiro, no perioc4> de,l5/12/52 ate ... 26/l0/56. Dese
ja informar 1 outrossim~ que as ~esperas do exame a que se suli. 
meteu no ISoP, sua ge1utora, apos uma ení'ermidade prolongada, 
foi operada1 motivo que certamente abalou o sista.11a nervos,p 
do requerenve, que durante 18 ~1os de ~erviços prestados a 
profissão, conforme prova o séu prontuariot nunca teve falta 
~ue desabonasse a sua conduta. Certo dós dit~es de consci -
encia qúe regem todos os atos de v. Exa., o suplicánte pede I 
JUSTIÇA. .. Rio de Je..neiro, em· 23 ·d.e novembro de 1962. a)- GeraJ.. 
dino tJezar, 2Q Sargento, IG.4J_6.847"• - O Tribunal, em sessro 
de 28 de novembro unanimemente, tendo em vista o resolvido J 

na Questão Alli11inistrafiva nQ 25/62, e as InstruçÕes do Concurso I 
para· provimento dos Cargos Vagos de Notorista, ~riados pe:J,a Le~ 
nQ 4.083162, i~defériu o pedido; umarvez que0 exwme psicotecnico e 
prova el~minatoria. Em 28711/62. a) -.alvaro Heclcsher. 

3Q - Concurso ,pará Hotorista e Auxiliar de Portaria - homologação 
do relatorio. 

"Concurso para Motorista e Auxiliar de Portaria - Relat~rio do . ....., 
Presidente da Banca Examinadora dos Concursos.Internos para 
provimento de cargos vagos de Motorista e Auxiliar de Porta -
ria do Quadro da Secrete.ria do Superior Tribunal Hilitar. , 
Excelentis..simo Senhor Hinistro-Presidente. Conclt.lidos os en
cargos da Hanca Exwminadora instituida pelo ato nQ 206~ de 11 
de setembro de 1992, composta do Vice-Diretor Dr. Ibere Garcia 
do Fernandes de Sa, do Dire~or de Serviço Sr. Paulo AugustQ 7 
Stamile e do Oficial-Judiciario Antonio Aranha Nogueira Cóe -
lho, sob a Presidencia do relatante, venl1o apresc~tar á V.Exa 
o relato dos trabalhos atinente~ aos citados éoncu.rsos. 2 -
Os Concursos em tela t:tvere.m tres fases distili.té!.:s: 1 - Inseri 
ção, 2 - Realização das provas e 3 - Habilitnção. -
DA INSCRI...Ç_Ã_Q: 3 -·A Banca iniciou os seus trabalhos considerãl 
do inscritos (Fls. 9 e lO): ã) ~~~f~i~io, no Concurso para I 
Auxiliar d-a Porto.rinJ todos os Auxiliares de Limpe-sa da Secr,g 
tari~ do T_ribunul.t b) .. Conf'orr~e o decidido pelo Tribunal, em 
sessao de b de agosto· do corrente ano1 no Concurso para Moto .. · 
rista, os seguii)tes Cal).didatos: Hanoe.L Paulo da Silva Antorrlé"" 
Heves Filho 7 Braulio Sergio Bandeira? Hozm-'lj Lucena., Ólavo D~ 
tas de Hede~ros, Severino Felix da S~lva, Helio Bezerra dé H,g 
nezes 7 Geraldino Cezar e Roberto Laudelino. 4)- As inscriçÕes 
defiru.tivas dQs candidatQs ao Concm;so para Hotorista fl,ca -
raro ná depéndenéia dos exames psicotecnicos e dos prontuarios 
(DQC.. fls. J,3). 5)- Tendo em vista os ·resultados do citado 
exame psicotecPico, tiveram suas inscriçÕes canceladas os c~~ 
didatos Severino Felix da Silval Geraldino Cezar e R9berto 7 
Laudelino. O primeiro por não te-lo feito e os dois ultimes I 
por terem sido consid~rados inaptos (Doe• Fls. 53). 

R~ALIZA..Q.{ü_.P.ffi_ PROJM: 6)- As provas inicialmente marcadas p~ 
r~ o dia 20 de out~bro for~ll transferidas pera o dia 10 do 
mes em curso face a i~possibilidade d~ serem conc;luidos · an
tes'daquela data ós Ja mencionados exames psicotecnicos. (Doe 
fls. 13, 28 e 29). 1l- A elaboraçÜp das ditas provas bem comó 
o criterió de éorreçao obedeceram as normas aprovadas por v. 
Exa. (Dgc. Fls. 11 e 12) e e~tabelecidas na conformidade das 
lnstruçoes baixadas pelo Egregio Tril{unal. (Doc. Fls. 1, 2 e 
6). 8)- O ditado, extraido de uma cronién de Paulo 'Nendes Cam 
pos, foi,o me~~o pura os dois Concursos. (Doc. Fls. 55). 9)
F9i tnmbem identico pnra llihbos os concurso~, a prova de arit
metica.(Doc. Fls. 56 e 57). 10)-DQ~stionario do Concurso p~ 
ra Auxilinr de Porté'X_ia se encontra a Fls. 58 e seguinte. llJ 
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" Deixou de comp~recer·~s nrovas o Auxiliar de Limpesa ElÍdio 
Ivo da Rocha (Doc. fls. 6o). 
P..A ~).kQ.'fl._ÇÃ~: For um habilitados quatro candidatos no ConcJJ.t 
so para MotorJ.sta e nove no para Au:;dlio.r de Porta.ria que sao 
os seguintes: 

Ho Conc_yJ>_ª-.9..Jlfl.r:ª-.ll<l1:;.or:i.§_i~_éJ.: Antonio Heves ,Filho, Br~ulio S~r
gio ·Bandeira, Olavo Dnntas de Hedeiros,eHelio Bezerra de Hene 
zes. 

IJQ. Co:u.c_~o__I2.~r...ª-..A1b"'\.iÀi..a.t..".<l.e_J:.o_:r:ts.ria: João Cândido Pereira, 
Du.rval Luciano-da Silva, Helio de. Sifva,Guedes, t'htldyr Cruz , 
Augusto Conceição de Sot~a, Adelino Espindola, Gerson Saõino 
Dias, Alberto Guedes Honte:t.ro e Raimundo :Hachado Ribeiro. 

Â 
A N A 

DOCJJJ1El·!T4.Q!Q: 13)- Toda a dOC'LUlientaçao r~lacionadn. n. estes I 
~nct~sos semcontra apensa a este Rclatorio e espalha, per
feit~~ente, como se désenrolaram os respectivos trabalhos,nns 
suas diferentes fases. 

A , 

ELOQ.I_Q_j!:_}~_GHAJ;?]:~~~J:ITO: Ao· finalizar A este Relatorio, que sob 
meto a apreciaçao de V. Exa., peço· venia para destacar a a --./ 
tu~ção ,inteligente, dedicag.a. e sempre prestiliiosa <}a Auxlliar-

.. Judiciari_a Geysa,de Souza .L~ite Nadt~eira, Secretaria do Con
curso. A funcionnria em apreço, mais runa vez deu provas caba
is de sua enorme capc.Qidade d~ trab~ho 1 sendo assim, merece
dora do-;:; maiores encomios. Sao tanbem dignos dos c.gradecimeh 
tos dn B"anca. E:mminn.dora, os Auxilie..res de Portnria Ismael Mi 
cas Honte e Augusto Pinto Ribéiro, pel~ colaborac;ão prestada
no dia da realizn.Q2.o da prova. Rio de ane~ro~ 22 de novembro 
de 1962. a)- Iberê Garcindo F erna.ndes de··Sa, Presidente da 
~anca Exn:m.inadora."· - O Tribu..l1al, u.nurlii:Iemente, aprovou,o 

re~!iorio e homologou o resultn.do dos concursos, aprove..ndo, tmnbem. 
unanimemente, U[1 voto de louvor nos integrantes dn Bnnca examinu
dora1·pelo bom exito du incUJ--nbencin que J.he foi cometida pelo Tr.!, 
buna.L. Detorminou, õutrossim, que a Diretorin-Gerc.J. organize o e~ 
pediente para nomeaçno dos habilitados. 

Foi, n seguir, encerradn. a sessão. 

* 
Achnm.se em mesn os seguintes processos: 

33~Zl7(DF/TC)-33~239(LB/NR)-33~206(LB/}ffi)-33~185(BF/TC: 
33~2l5 (BF /HR)-33~240 (DF/!1R)-33~197(BF /RC)-33~179(DF /TC) 
33~219(RC/LB)-33~218(1~/BF)-33~226(LB/RC)-33~216(LB/TC) 
33~213(LC/TC)-33~228(LC/MR)-33~22l(TC/BF)-33~230(TC/IB) 
33.200(TC/LC)-33e224(AS/NR) .. 33•204(AS/RC)-33·229(AS/RC) 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

* · l DEZ 1962 • 

2~ SE Ç A O 
JUDtCIARIA 
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